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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº PCS.SAF.CPC.01.120126 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PCS.SAF.CPC.01.120126 

 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Pacujá-CE, por meio da Secretaria 

de Administração e Finanças, realizará Chamamento Público para 

credenciamento de interessados, na hipótese do art. 74, inciso IV, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 27/2024 e 

demais legislações aplicáveis. 

 

Local de Acesso ao Edital: 

- Https://licitamaisbrasil.com.br/ 
- https://www.pacuja.ce.gov.br 

- https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 

- https://www.gov.br/pncp 

Provedor de envio da 

Inscrição e Habilitação: 
- Https://licitamaisbrasil.com.br/ 

Formato do Credenciamento: 

X Paralela e não excludente 
 

 Critério de Terceiros 
 

 Mercados Fluidos 
 

Rodízio: 
X Com 

 

 Sem 
 

Distribuição da Demanda: 

 Divisão do Quantitativo 
 

 Escolha do Usuário 
 

X Ordem de Inscrição 
 

 Sorteio 
 

 Local de Execução 
 

Vigência do Credenciamento: Permanente 

 

1. OBJETO 

1.1.  O objeto do presente Chamamento Público é o CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA REALIZAÇÃO DE 

LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACUJÁ/CE, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no 

Termo de Referência anexo a este edital. 

1.3. As interessadas deverão requerer o credenciamento na forma disposta neste 

edital. 

1.4. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o 

objeto do credenciamento. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema da Plataforma Licita Mais Brasil, através do 

https://www.pacuja.ce.gov.br/
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endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e que atendam os requisitos de 

habilitação previstos no Termo de Referência em anexo. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar 

com a administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,. comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que del.es seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o subitem 2.5.2 será também aplicado ao 

interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.  

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica: que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

3. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este 

permanecer em vigor.  

3.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser encaminhados 

EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico informado no preâmbulo deste Edital.  

3.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por 

meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento 

do pedido.  

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não ·:suspendem os prazos 

previstos no certame.  

3.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado nos mesmos meios 

do termo inicial. 

 

4. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no sistema 

eletrônico informado no preâmbulo deste Edital, e requerer o seu credenciamento 

encaminhando EXCLUSIVAMENTE no sistema eletrônico a documentação listada a 

seguir, em formato PDF: 

4.1.1. Termo de Requerimento de Credenciamento (Anexo III); 

4.1.2. Documentação de Habilitação (Anexo II); 

4.1.3. Carta-Proposta (Anexo VII). 

4.2. Para fins de aceitação da proposta, os interessados deverão apresentar 

todos os documentos listados no item 

4.3. A análise da documentação apresentada pelos interessados será realizada de 

forma periódica, preferencialmente a cada 10 (dez) dias, conforme demanda 

administrativa, respeitada a ordem de protocolo dos pedidos de credenciamento. 

4.4. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, 

borrões ou entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua 

caracterização, considerada indispensável à sua validade. 

4.5. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o 

interessado apresentar novo requerimento, escoimado das causas que ensejaram 

sua inépcia. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) Cadastro de empresas inidôneas e Suspensas, através do site 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, através do site 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade/CNL, através do site 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.  

5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação da Empresa a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de serviços similares, dentre outros. 

5.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los no e-mail ou no 

endereço dispostos no preâmbulo deste Edital, após solicitação da Administração, 

sob pena de inabilitação. 

5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.5. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será 

declarado credenciado. 

 

6. ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA 

6.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela 

interessada para obtenção do credenciamento deverá ser enviada à administração 

pelo sistema eletrônico disposto no preâmbulo deste Edital, que juntará o 

documento ao processo de credenciamento. 

6.2. A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais junto à 

administração sempre que ocorrer mudança de endereço, conta de e-mail, telefone 

ou do representante legal. 

6.3. Os pedidos de atualização serão registrados no processo de credenciamento. 

6.4. A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do 

credenciamento já homologado. 

 

7. AVALIAÇÃO DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

7.1. Os requerimentos para credenciamento serão analisados pelo Agente de 

Contratação, com vistas à homologação pela Autoridade Superior do processo. 

7.2. É responsabilidade do Agente de Contratação verificar a existência de 

sanção que impeça a participação no credenciamento ou futura contratação, 

mediante consulta aos órgão dispostos no item de habilitação. 

7.3. Na análise dos documentos o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de aptidão ao credenciamento (art. 64, §1º da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

7.4. O Agente de Contratação emitirá termo circunstanciado de julgamento de 

credenciamento com o resultado se a(s) interessada(s) foi declarada(s) 

credenciada(s) ou não credenciada(s). 

7.5. O resultado da avaliação do requerimento será divulgado além do Sistema 

Eletrônico, no Diário Oficial do Município, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, Portal de Licitações do Municípios do TCE/CE, e 

ainda no sítio oficial desse órgão. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art64%C2%A71
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8. HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

8.1. Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão 

seus requerimentos de credenciamento aprovados pelo Agente de Contratação. 

8.2. A Autoridade Superior da Unidade Administrativa Competente procederá à 

homologação de cada credenciamento, após instrução favorável do Agente de 

Contratação. 

8.3. Homologado o credenciamento, o credenciado será convocado para 

assinatura do termo de contrato. 

8.4. A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, 

integralmente, às condições estabelecidas neste edital. 

 

9. DESCREDENCIAMENTO 

9.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu 

descredenciamento, desde que não haja pendências de execução do objeto. 

9.2. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante o 

encaminhamento do requerimento constante do modelo anexo deste Edital, 

assinado pelo responsável legal ou procurador, através do sistema eletrônico 

disposto no preâmbulo deste Edital. 

9.3. Caso a credenciada não execute o objeto no prazo previsto ou descumpra 

injustificadamente quaisquer das obrigações contidas deste edital poderá ser 

submetida ao descredenciamento. 

9.4. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de 

aplicação do descredenciamento, devendo, no mínimo, constar de: 

a) justificativa plausível para os fatos apurados; e 

b) documentação comprobatória, quando for o caso. 

9.5. A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo I, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, se endereçada diretamente à Autoridade Superior da 

Unidade Administrativa, e deverá ser enviada até o décimo quinto dia útil através 

do sistema eletrônico disposto no preâmbulo deste Edital. 

9.6. A defesa prévia será apreciada com base na justificativa apresentada, na 

documentação acostada e no interesse público envolvido. 

9.7. Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.8. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a esta 

administração a adoção de medidas objetivando ao descredenciamento. 

9.9. Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão 

da Autoridade Superior, esta será publicada no Diário Oficial do órgão, sendo ainda, 

a credenciada comunicada por mensagem eletrônica pelo e-mail informado à 

administração. 

 

10. SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

10.1. A credenciada poderá suspender temporariamente seu 

credenciamento mediante o encaminhamento do requerimento constante do 

modelo anexo deste Edital, assinado pelo responsável legal ou procurador através 

do sistema eletrônico disposto no preâmbulo deste Edital, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

 

11. RECURSOS 

11.1. Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que 

declarar o descredenciamento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da publicação no Diário Oficial do órgão, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório. 

11.2. Os recursos interpostos serão conhecidos, nos termos do Título IV, Capítulo 

I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, se endereçados diretamente ao Agente de 
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Contratação, devendo ser enviados até o terceiro dia útil através do sistema 

eletrônico disposto no preâmbulo deste Edital. 

11.3. As interessadas poderão recorrer da homologação, apresentando à 

Autoridade Superior do processo, suas razões devidamente fundamentadas e por 

escrito, observado o prazo estabelecido anteriormente, ficando autorizada vista do 

seu processo nos autos do processo. 

11.4. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, 

exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo 

considerado documento anexado em fase de recurso. 

11.5. Os recursos interpostos em face da análise da documentação pelo Agente 

de Contratação serão recebidos pela Unidade Administrativa Competente, a qual 

poderá reconsiderar ou não sua decisão em 3 (três) dias úteis, devendo 

encaminhá-los devidamente informados à Autoridade Superior para apreciação e 

decisão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos 

autos. 

 

12. FORMATO DO CREDENCIAMENTO: ... 

12.1. PARALELA E NÃO EXCLUDENTE - A contratação ocorrerá com todos os 

credenciados. Com rodízio. 

12.2. A ordem de classificação dos credenciados, para efeito de rodízio, será de 

acordo com a apresentação dos documentos na plataforma eletrônica, que da sua 

análise e regularidade declarada, será elaborado o Termo de Julgamento do 

Resultado de Credenciamento. 

12.3. Para a execução dos serviços, consoante a ordem de classificação, o 

credenciado será chamado para assinatura do respectivo TERMO DE CONTRATO, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de decadência. 

12.4. À medida que forem deferidas novas adesões, os credenciados serão 

inseridos ao final da lista, obedecida a ordem de deferimento. 

12.5. Os interessados CREDENCIADOS farão parte de um banco de pretensos 

prestadores de serviço. A inserção do credenciado no Termo de Julgamento do 

Resultado de Credenciamento, por si só, não garante ao signatário o direito à 

contratação, apenas mera expectativa de direito de contratar, sendo certo, que 

eventual convocação para celebração de contrato está subordinada ao juízo de 

conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

12.6. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos 

serviços devidamente solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro 

posicionado da lista, será chamado o próximo colocado da referida lista, passando o 

CREDENCIADO anterior para a posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que 

a solicitação ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 05 

(cinco) dias úteis da data em que serão realizados ou terão início os serviços. 

12.7. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de 

CREDENCIADOS seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este 

CREDENCIADO não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, 

este dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem de 

classificação, mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o 

próximo a ser selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de 

CREDENCIADOS com o segundo posicionado ou com os demais, sucessivamente. 

12.8. A qualquer tempo o Termo de Contrato poderá ser alterado, visando 

adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município. 

12.9. O credenciado que injustificadamente não firmar a contratação pretendida 

pela administração, ensejará o seu descredenciamento sob pena das sanções 

cabíveis. 

 

13. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA: ... 
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13.1. O critério para execução dos serviço com as credenciadas será por ordem 

de inscrição. Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os 

documentos exigidos no edital forem apresentados na sua completude e 

regularidade. 

 

14. PREÇO/PAGAMENTO 

14.1. A credenciada receberá exclusivamente pelos serviços/fornecimentos 

efetivamente executados/entregues e atestados, sendo remunerada no(s) valor(es) 

constante(s) do Termo de Referência anexo deste Edital. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

15.1. O presente credenciamento terá vigência de 1 (um) ano, contados da 

data de publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da 

Administração. 

15.2. Ao final do período de 1 (um) ano, caso a vigência do credenciamento 

seja superior a este, será republicado o aviso do edital para credenciamento de 

novas interessadas, sem prejuízo dos credenciamentos já homologados. 

15.3. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 

contratada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término 

do prazo de vigência contratual. 

15.4. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.4.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os 

atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 

deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 

tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.2. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei 

nº 14.133/2021). 

15.4.3. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia 

manifestação dos interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.4. A anulação do processo induz à do contrato. 

 

16. CONTRATAÇÃO 

16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita 

pela Administração. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, prorrogável 

conforme previsão contratual. 

16.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista que porventura tenham expirado dos já apresentados. 

 

17. DA REVISÃO DO PREÇO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71%C2%A73
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17.1. Os preços fixados nesse edital e seus anexos são fixos e irreajustáveis. 

 

18. PENALIDADES 

18.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei Federal n.º 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

direta e indireta desse órgão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

18.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que 

correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do contrato, 

que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

18.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização 

do objeto do credenciamento e compreenderá: 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 

o valor do contrato, por atraso na execução do contrato, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pela administração ou de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 

o valor do contrato, pelo descumprimento de quaisquer das condições 

estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa 

específica, salvo por motivo de força maior. 

18.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse 

público, a administração poderá aplicar à credenciada outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 

descredenciamento da credenciada. 

18.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 

cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 

credenciada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 

administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 

pena de cobrança judicial. 

18.1.5. Na hipótese de a credenciada não efetuar o recolhimento da multa no 

prazo fixado na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em 

dívida ativa. 

18.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta desse órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

termos do artigo 156, III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e 

aceito pela administração; 

d) não atender às autorizações de cumprimento do objeto; 

e) ensejar o retardamento do cumprimento do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado e aceito pela administração. 

18.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com 

a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 

156, IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
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natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

18.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, 

exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo da aplicação da penalidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

18.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA(S) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de 

Fornecedores da administração e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

18.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificada e aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, 

ficará(ão) isenta(s) das penalidades mencionadas. 

18.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

sanção de multa. 

18.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei Federal n.º 14.133/2021, o 

Regulamento que dispõe sobre o procedimento de Credenciamento desse órgão e 

demais normas legais pertinentes. 

19.2. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP, e no Portal Eletrônico Oficial do Município. 

19.3. No julgamento das inscrições e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica. 

19.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá a correta. 

19.5. O foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da 

Comarca da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

 

20. ANEXOS 

20.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

20.1.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

20.1.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação. 

20.1.3. ANEXO III – Termo de Requerimento de Credenciamento. 

20.1.4. ANEXO IV – Termo de Requerimento de Descredenciamento. 

20.1.5. ANEXO V – Termo de Inativação de Credenciamento. 

20.1.6. ANEXO VI – Preço de Referência. 

20.1.7. ANEXO VII – Carta-Proposta. 

20.1.8. ANEXO VIII – Minuta do Termo de Contrato. 

 

Pacujá/CE, 14 de janeiro de 2026. 

 

__________________________ 

Rodrigo Carvalho Rodrigues 

Secretário Interino e Ordenador de Despesas da Secretaria de Administração e 

Finanças do Município de Pacujá-CE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

1.8 Cópia de Documento de Identificação com foto (PARA LEILOEIRO PESSOA 

FÍSICA); 

1.9 Prova de matrícula na Junta Comercial do Estado do Ceará, nos termos do 

Decreto Federal nº 21.981/1932 (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA), ou 

Declaração emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará ou 

documento equivalente que comprove a regularidade do Leiloeiro perante 

e, determinando a data da matrícula do requerente como leiloeiro oficial. 

1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda – CPF (SE O LEILOEIRO SE CREDENCIAR COMO PESSOA FÍSICA) 

ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ 

(SE O LEILOEIRO SE CADASTRAR COMO PESSOA JURÍDICA); 

2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se 

tratar de prestador de serviço. 

2.3 Prova de REGULARIDADE RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS e Dívida 

Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014 (PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA); 

2.4 Prova de REGULARIDADE RELATIVA À FAZENDA ESTADUAL do domicílio 

ou sede do Leiloeiro. (PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS). 
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2.5 Prova de REGULARIDADE RELATIVA À FAZENDA MUNICIPAL do domicílio 

ou sede do Leiloeiro. (PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS). 

2.6 Prova de REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO (FGTS). Caso o Leiloeiro se Credencie como pessoa Jurídica. 

2.7 Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 

DO TRABALHO, mediante à apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; (PARA PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS). 

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, dentro do prazo de validade; 

3.1.1 Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial 

deverá comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos 

termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação 

extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 

recuperação. 

3.2 Caso haja a participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante; 

3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.3.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.3.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; (RETIRAR 

BALANÇO PATRIMONIAL) 

 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o 

item pertinente, mediante a apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA para comprovação de que o proponente presta ou prestou, sem 

restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do credenciamento, 

ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis. A comprovação 

será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado (s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente;  

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

4.1.1.3 Declaração de que não se encontra declarada inidôneo para 

licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, 
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Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente impeditivo de 

sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 63, inciso I da Lei nº 

14.133/21; 

4.1.1.4 Declaração da licitante em obediência ao disposto no art. 7º, 

inciso XXXII da Constituição Federal, no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133/21 que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

4.1.1.5 Declaração sob as penas da Lei, que não encontra-se 

destituído, suspenso, ou impedido de exercer a função de Leiloeiro Oficial. 

4.2 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

4.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 

e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

4.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

4.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

4.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

4.2.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

4.2.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da dispensa; 

4.2.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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ANEXO III 

TERMO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pacujá/CE. 

  

Prezado Agente de Contratação Administrativa, 

 

Apresento REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO referente ao 

Chamamento Público nº PCS.SAF.CPC.01.120126, que versa sobre o 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 

OFICIAIS PARA REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE 

BENS MÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ/CE, conforme se 

segue.  

 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de 

Chamamento Público e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e 

Decretos que regem este procedimento administrativo. 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Nome ou Razão Social: 

CPF ou CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: UF: CEP: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta: PIX: 

Representante Legal (em caso de pessoa jurídica): 

CPF: Celular: E-mail: 

A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL DECLARA, EXPRESSAMENTE, que: 

1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de Chamamento Público, 

estando plenamente ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre 

os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os documentos necessários; 

2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, 

XXXIII, da Constituição da República de 1988;3) não é inidônea para licitar e 

contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de licitar 

ou contratar com esse órgão; 

4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

5) não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo 

relacionado ao objeto deste Chamamento Público, incluindo autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o 

Chamamento Público versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função no Chamamento Público ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação 

judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS - LEI FEDERAL N.º 13.709/2018 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações 

a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 

para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do objeto 

deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as representantes da 

INTERESSADA/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços 

eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 

5. A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 

em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados 

aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir 

causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as 

informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao 

CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 

7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê 

Gestor de Dados Pessoais. 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

 

Local/data 

 

_____________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

 

 

 

PROTOCOLO: 

 

RECEBIDO EM: ___/___/______ - ASS.:____________________ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO IV 

TERMO DE REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pacujá/CE. 

  

Prezado(a) Senhor(a), 

 

Apresento REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO referente ao 

Chamamento Público nº PCS.SAF.CPC.01.120126, que versa sobre o 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA 

REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ/CE, conforme se segue.  

 

REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 

Nome ou Razão Social: 

CPF ou CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: UF: CEP: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Representante Legal (em caso de pessoa jurídica): 

CPF: Celular: E-mail: 

 

Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de 

Chamamento Público e que estou plenamente ciente da obrigação em executar os 

compromissos assumidos até a presente data. 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

 

Local/data 

 

____________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

 

 

 

PROTOCOLO: 

 

RECEBIDO EM: ___/___/______ - ASS.:___________________ 

SECRETARIA GERENCIADORA 
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ANEXO V 

TERMO DE REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pacujá/CE. 

  

Prezado(a) Senhor(a), 

 

Apresento REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

referente ao Chamamento Público nº PCS.SAF.CPC.01.120126, que versa 

sobre ao CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 

OFICIAIS PARA REALIZAÇÃO DE LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE 

BENS MÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ/CE, conforme se 

segue.  

 

REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

Nome ou Razão Social: 

CPF ou CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: UF: CEP: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Representante Legal (em caso de pessoa jurídica): 

CPF: Celular: E-mail: 

PRAZO: 

 DETERMINADO DIAS: ______ 

   

 INDETERMINADO  
 

 

Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de 

Chamamento Público e que estou plenamente ciente da obrigação em executar os 

compromissos assumidos até a presente data. 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

 

Local/data 

 

_________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

 

 

 

 

PROTOCOLO: 

 

RECEBIDO EM: ___/___/______ - ASS.:____________________ 

SECRETARIA GERENCIADORA 
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ANEXO VI 

PREÇO DE REFERÊNCIA 

 

 

O percentual a ser pago à(s) contratada(s) será de inteira responsabilidade do 

arrematante, sendo fixo conforme disposto na planilha abaixo: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD 
PERCENTUAL 

ESTIMADO 

1      
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ANEXO VII 

CARTA-PROPOSTA 

 

 

À Prefeitura Municipal de Pacujá/CE. 

  

Prezado(a) Agente de Contratação(a), 

 

Apresento nossa Carta-Proposta referente ao Chamamento Público Nº 

PCS.SAF.CPC.01.120126, que versa sobre o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA REALIZAÇÃO DE LEILÕES 

DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACUJÁ/CE, conforme se segue. 

 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de 

Chamamento Público e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e 

Decretos que regem este procedimento administrativo. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 
PERCENTUAL 

ESTIMADO 

1     

 

OBS: A planilha acima deverá ser preenchida exclusivamente com os itens e valores 

dispostos no Anexo VI desse edital. 

 

Valor global da Proposta: _______ (Pacujá________) 

Validade da Proposta:  

Razão Social: 

CNPJ e Inscrição Estadual: 

Endereço Comercial: 

Telefone/E-mail: 

Banco, Agência e nº da Conta: 

Nome do Representante: 

CPF/RG: 

 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, 

bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto da presente. 

 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

Local/data 

________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATUAL 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº __-__/____, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PACUJÁ/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS, COM (RAZÃO SOCIAL DA 

CONTRATADA), PARA O FIM QUE A SEGUIR 

SE DECLARA. 

 

 

A Prefeitura do Município de Pacujá/CE, com sede no endereço: (Endereço completo 

do órgão), inscrita no CNPJ/MF nº 00.000.000/0000-00, através da Secretaria 

Municipal de ------------------------------, representada, nesse caso, por (cargo ou 

função da autoridade competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) 

(nome da autoridade competente), portador(a) do CPF nº 000.000.000-00, 

doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada 

no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 

00.000.000/0001-00, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato 

representada por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do 

CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA REALIZAÇÃO DE 

LEILÕES DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACUJÁ/CE, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A Inexigibilidade de Licitação nº PCS.SAF.CPC.01.120126; 

1.2.3. O Edital do Chamamento Público nº PCS.SAF.CPC.01.120126 e a 

Autorização de Contratação Direta; 

1.2.4. A Inscrição e Habilitação da Credenciada; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO... 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SINAL, CAUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO DE 

REPASSE DO VALOR ARREMATADO E REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO.  

5.1.   Os bens serão vendidos somente à vista, nas condições fixadas no 

regulamento do leilão. O leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos 

procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado, conforme 

especificado abaixo: 

5.2. No ato da arrematação, o arrematante entregará 02 (dois) cheques em 

garantia de caução ao leiloeiro, sendo: 

5.3. Um cheque, correspondente a 10% (dez) por cento do valor do lance 

vencedor, a título de sinal. 

5.4. outro cheque, correspondendo até 5% (cinco) por cento do valor do lance 

vencedor, a título de comissão ao leiloeiro oficial. 

5.5. Em até 24 horas após a realização do leilão, o arrematante deverá depositar 

em espécie ou transferência eletrônica (TED, DOC ou PIX), o VALOR INTEGRAL DO 

LANCE, mais o VALOR DE ATÉ 5% (CINCO) POR CENTO do lance em conta 

informada pelo leiloeiro A TÍTULO DE COMISSÃO, em conta mantida pelo leiloeiro, 

por meio de depósitos identificados. 

5.6. Os comprovantes de depósitos devem ser apresentados ao leiloeiro, para 

que este, após confirmação dos pagamentos, proceda à devolução dos cheques 

oferecidos em caução. 

5.7. Se transcorrido o prazo de 48 horas e os depósitos não forem efetivados 

pelo arrematante, este será considerado desistente e a venda será cancelada. 

Nesse caso, os cheques oferecidos em caução terão a seguinte destinação: 

5.8. Cheque no valor de 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor: será 

recolhido ao Contratante a título de multa; 

5.9. Cheque no valor de até 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor: 

será utilizado para pagamento da comissão do leiloeiro. 

5.10. O leiloeiro deverá recolher ao Contratante, até o 10º (décimo) dia 

subsequente à realização do leilão, o produto da arrematação dos leilões realizados, 

em conta indicada pelo Contratante, acompanhado de relatório analítico de 

prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação, dos termos de 

renúncia à comissão de responsabilidade do Contratante e demais documentos 

previstos em lei. 

5.11. O Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para comprovar o 

depósito em conta do valor total do lance repassado pelo leiloeiro bem como liberar 

os documentos finais de transferência dos bens móveis arrematados. Neste caso, 

será de competência do leiloeiro o repasse de tais documentos ao arrematante bem 

como a liberação dos bens móveis. 

5.12. A comissão paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro 

no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da comunicação do fato, na 

hipótese em que, por decisão judicial ou do Contratante, seja anulado ou revogado 

o leilão. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO PREÇO 

6.1. Os preços fixados nesse edital e seus anexos são fixos e irreajustáveis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a 

prestação do serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de até 15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1.10. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando 

devidamente identificados, aos locais onde estão dispostos os bens a serem 

leiloados; 

7.1.11. Fornecer ao LEILOEIRO os documentos e informações necessários à 

adequada instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e 

pendências. 

7.1.12. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços 

contratados. 

7.1.13. Notificar o leiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir 

defeitos ou irregularidades encontradas na execução do serviço prestado. 

7.1.14. Avaliar as instalações e aparelhamento técnico-operacional que serão 

utilizadas no leilão. 

7.1.15. Aprovar a avaliação dos bens realizada pelo leiloeiro. 

7.1.16. Arcar com as despesas previstas no § 2º do art. 42 do Decreto 

21.981/32 referente às publicações previstas na Lei 14.133/21. 

7.1.17. Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veículo automotor, a 

documentação respectiva. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 
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8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 

vigência do contrato. 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

8.1.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no 

processo de contratação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência. 

8.1.19. Realizar o Leilão em dia e hora, previamente designado pela 

Prefeitura Municipal, dentro das normas do Termo de Credenciamento no local 

acordado pelas partes, dos bens constantes no Edital de Leilão. 

8.1.20. Caso haja interesse em transferir os bens a serem leiloados para as 

dependências próprias do Leiloeiro Oficial, todas as despesas de remoção 

(transferência/retorno) correrão por conta e responsabilidade do mesmo. 

8.1.21. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 

Municipal, de acordo com o especificado neste Termo, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições estabelecidas em contrato. 

8.1.22. Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente 

capacitadas, indenizando a Prefeitura Municipal, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados aos bens, 

quer sejam eles praticados por prepostos terceirizados ou mandatários. 

8.1.23. A responsabilidade será extensiva aos danos e prejuízos causados a 

terceiros, devendo o contratado adotar medidas preventivas, com fiel 

observância das exigências das autoridades competentes e das disposições 

legais vigentes. 

8.1.24. Elaborar laudo de avaliação contendo o valor estimado do bem para a 

venda dentro do prazo acordado com a Comissão de Leilão. 

8.1.25. Identificar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo 

para facilitar o leilão, bem como para a sua avaliação, tudo sob a coordenação 

do Contratante. 

8.1.26. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 

quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais 

dos bens sob sua responsabilidade, de que venham a tomar conhecimento ou ter 

acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 

prestação de serviços objeto deste contrato. 

8.1.27. Não se pronunciar em nome da Prefeitura Municipal a órgãos de 

imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma, bem 

como sobre os procedimentos e/ou expedientes confiados. 

8.1.28. Realizar leilões de acordo com expressa determinação do 

Contratante, em datas aprazadas em conjunto. 

8.1.29. Dar ciência a Prefeitura Municipal, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. 

8.1.30. Corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos 

serviços, ressarcindo a Prefeitura Municipal em até 05 (cinco) dias úteis, caso 

haja falta ou dano de bem sob responsabilidade do LEILOEIRO. 

8.1.31. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 

Municipal cujas reclamações obriga-se a atender prontamente. 

8.1.32. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal, no 

tocante à execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas em contrato. 

8.1.33. Fornecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no 

mínimo, descrição do bem, valor de arrecadação, valor arremate, CPF/CNPJ do 

arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, 
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quantidade de não arrematados, quantidade e valor de lotes em condicional, se 

houver. 

8.1.34. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos procedimentos 

necessários à realização dos Leilões, dentre eles: divulgação em site próprio, na 

internet, por no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão; locação 

de instalações/equipamentos; contratação de mão-de-obra; segurança para o 

evento, bens, valores recebidos e seguros; outras formas de divulgação do 

leilão. Executam-se deste rol as despesas de responsabilidade do Contratante 

previstas em lei, especialmente as previstas no art. 42, §2º do art. 42 do 

Decreto 21.981/32. 

8.1.35. Eximir o Contratante da comissão prevista no art. 24 do Decreto nº 

21.981/32, conforme exposto no §2º do art. 42 do referido Decreto. Estar ciente 

que a comissão pelos serviços prestados deverá ser paga pelo arrematante do 

bem no leilão, na proporção de até 5% (cinco) por cento do valor da 

arrematação, não sendo devido ao Contratante qualquer pagamento pelos 

serviços realizados. 

8.1.36. Não utilizar o nome da Prefeitura Municipal, ou sua qualidade de 

credenciado deste, em quaisquer atividades de divulgação profissional, como por 

exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos, etc., com exceção 

da divulgação do evento específico. 

8.1.37. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

ato convocatório (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 

8.1.38. Ressarcir todo e qualquer dano que causar a Prefeitura Municipal, ou 

a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 

Prefeitura Municipal. 

8.1.39. Responder perante Prefeitura Municipal por qualquer tipo de autuação 

ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como 

pelos contratos de trabalho de seus prepostos, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade. 

8.1.40. Realizar o leilão através de projeção, com demonstração de 

fotografias dos bens. 

8.1.41. Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem 

os bens a serem leiloados. 

8.1.42. Orientar o arrematante, quando se tratar de venda de veículo 

automotor, que o mesmo deverá transferir a titularidade da documentação para 

o seu nome no prazo de até 30 (trinta) dias da data informada no documento de 

transferência, cumprindo se necessário, as exigências legais do DETRAN. 

8.1.43. Dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados para a 

venda, tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tarefa de 

identificar possíveis interessados, independente do valor e da liquidez dos 

mesmos. 

8.1.44. Quando se tratar de venda de veículo automotor, acompanhar para 

que o arrematante venha a transferir a titularidade do documento para si, no 

prazo de 30 (trinta) dias da data informada no documento de transferência, 

cumprindo assim as exigências do DETRAN. 

8.1.45. Providenciar a descaracterização dos veículos desta Prefeitura 

Municipal arrematados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei Federal n.º 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

direta e indireta desse órgão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

11.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que 

correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução do contrato, 

que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

11.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização 

do objeto do credenciamento e compreenderá: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 

o valor do contrato, por atraso na execução do contrato, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pela administração ou de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre 

o valor do contrato, pelo descumprimento de quaisquer das condições 

estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa 

específica, salvo por motivo de força maior. 

11.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse 

público, a administração poderá aplicar à credenciada outras sanções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 

descredenciamento da credenciada. 

11.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 

cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 

credenciada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 

administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 

pena de cobrança judicial. 

11.1.5. Na hipótese de a credenciada não efetuar o recolhimento da multa no 

prazo fixado na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em 

dívida ativa. 

11.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração 

Pública direta e indireta desse órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

termos do artigo 156, III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e 

aceito pela administração; 

d) não atender às autorizações de cumprimento do objeto; 

e) ensejar o retardamento do cumprimento do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado e aceito pela administração. 

11.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com 

a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 

156, IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

11.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, 

exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo da aplicação da penalidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

11.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA(S) ficará(ão) 

sujeita(s), ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de 
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Fornecedores da administração e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificada e aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, 

ficará(ão) isenta(s) das penalidades mencionadas. 

11.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

sanção de multa. 

11.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ... 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em 

que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 

o contrato, quando houver. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALOCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As receitas decorrentes da presente contratação serão alocadas na 

seguinte classificação orçamentária: 

 

Projeto atividade 2.005 

Elemento de despesa 33903900 

150000000 Não vinculados de impostos 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Pacujá/CE, ___ de ____________ de 20___. 

 

 

 

(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

CONTRATANTE 

 

 

(assinatura do(s) representante(s) legal(s) da empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

 

 

Pacujá__________ 

TESTEMUNHA 

NOME 

CPF: 

 

Pacujá__________ 

TESTEMUNHA 

NOME 

CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2

